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COMARCA DE PACAJUS
SECRETARIA DA 1ª VARA
PORTARIA N.º 04/2019

O Dr. EDÍSIO MEIRA TEJO NETO, Juiz de Direito Auxiliar da 5ª Zona Judiciária em respondência pela 1a Vara da Comarca 
de Pacajus, Estado do Ceará, por nomeação legal;

CONSIDERANDO a competência desta 1ª Vara de Pacajus para os feitos relativos à Execução Penal;

CONSIDERANDO o encerramento das atividades da Cadeia local, aspecto que impossibilita o comparecimento e a 
assinatura em livro de frequência dos apenados beneficiados por determinação judicial;

R E S O L V E:

Determinar a substituição do local de comparecimento dos apenados da cadeia local para a Secretaria da 1ª Vara de 
Pacajus;

Determinar a abertura de pasta destinada a manter as folhas de frequência necessárias ao controle dos comparecimentos 
dos apenados e réus submetidos a esta medida, nas quais constarão, entre outras observações, endereço, telefone e local de 
trabalho e advogado, devendo o servidor responsável questionar, por ocasião de cada assinatura, se os dados permanecem 
inalterados;

Fixar o horário compreendido entre as 08:00 e 16:00 horas para comparecimento dos obrigados, salvo exceção expressa.

Determinar que o controle da frequência sera feito diariamente, ou conforme estabelecido na decisão, apondo-se FALTA no 
espaço destinado à assinatura do preso quando ausente;

Encerrada a folha individual, esta será anexada aos Autos de Controle de Frequência e, quando necessário, seguirão 
conclusos ao magistrado;

Determinar a remessa a este Juízo pelo responsável pela Cadeia local, no prazo de cinco dias, dos controles de frequência 
porventura não encaminhados a esta unidade judiciária;

Determinar a juntada de cópia desta Portaria aos autos onde os apenados/réus estão submetidos a comparecimento e 
intimar as defesas via Dje;

Determinar a intimação dos apenados/réus, por qualquer meio válido, ou por mandado, em última hipótese, para ciência e 
cumprimento imediato desta determinação, sob pena de eventual regressão de regime de pena.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Ciência por cópia ao Ministério Público, à Defensoria Pública, à Cadeia, à Delegacia e à Unidade Policial Militar local.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Pacajus, 30 de agosto de 2019.

Edísio Meira Tejo Neto
Juiz de Direito

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 2290/2019
A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos II e III do 

art. 20, do Decreto n.o 29.704, de 08 de Abril de 2009, e subsidiado pelo Decreto nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve 
DESLIGAR os Estagiários relacionados abaixo.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de agosto de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO – EM EXERCÍCIO
Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N.º 2290/2019, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

N.º NOME DATA DO DESLIGAMENTO

01 Maria Ingryd Verissimo da Silva 16/08/19

02 Francisco Tadeu da Costa 30/08/19

03 Rafael Bezerra Silva 30/08/19



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

24Disponibilização: quarta-feira, 4 de setembro de 2019 Fortaleza, Ano X - Edição 2217Caderno 1: Administrativo

PORTARIA Nº 2291/2019
A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 29.704, 

de 08 de Abril de 2009 e subsidiado pelo Decreto nº 30.898, de 20 de abril de 2012, visando a inserção futura no mercado de 
trabalho de jovens estudantes do Estado do Ceará resolve, autorizar a concessão de BOLSA DE ESTÁGIO, aos estagiários 
relacionados no anexo único desta Portaria, que perceberão a importância mensal de R$ 363,66 (Trezentos e sessenta e três 
reais e sessenta e seis centavos) proveniente de dotação orçamentária deste Órgão, pelo prazo de 01 (Hum) ano, a partir de 02 
de setembro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de agosto de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO – EM EXERCÍCIO
Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N.º 2291/2019, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

N.º NOME

01 Maria Elivânia Pereira Marinho

02 Matheus Mesquita de Araújo

03 Fabiano Jefferson Lima Amaral

04 Amanda de Fatima da Silva

05 Pedro Augusto Mota Pinto

06 Maria Gerlania Teixeira da Silva

07 Daniel da Silva Leitão

08 Fernanda Ingrid de Oliveira Rodrigues

09 Clarayane Martins da Silva

10 Natanael Araújo de Lima

EDITAL GRUPO DE TRABALHO – GT N° 03/2019
COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DA DPGE

A Defensoria Pública Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Lei N° 11.788, de 25 de setembro de 2008,  que dispõe sobre o estágio de estudantes matriculados em 

instituições de educação superior e do ensino médio;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 30.898, de 20 de abril de 2012, que regulamenta o Programa de Estágio no âmbito 

da Defensoria Pública Geral do Estado;
CONSIDERANDO a Resolução Nº 77, de 1º de março de 2013, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do 

Ceará, que dispõe sobre os critérios para fixar o quantitativo de estagiários obrigatórios da Defensoria Pública Geral do Estado;
CONSIDERANDO a necessidade de abertura de Edital que trata da seleção de estudantes de Direito e formação de cadastro 

de reserva para o Programa de Estágio obrigatório no âmbito da Defensoria Pública Geral do Estado;
CONSIDERANDO a necessidade de oportunizar-se a todos os Defensores Públicos, em condição de igualdade, a 

participação nos eventos promovidos ou apoiados pela Defensoria Pública, para fins de promoção por merecimento a que se 
refere a Resolução n° 48/2011;

RESOLVE:
Art. 1° Disponibilizar 05 (cinco) vagas, para compor o Grupo de Trabalho para atuar na Comissão de Seleção de Estudantes 

de Direito ao Programa de Estágio Não-Obrigatório (remunerado),  auxiliando a Supervisão do Núcleo de Estágio da Defensoria 
Pública na elaboração do Edital da Seleção, formulação das questões, fiscalização e correção das provas, bem como na análise 
de recursos eventualmente interpostos, durante o processo seletivo em 2019, para preenchimento de cadastro de reserva 
na Região do Cariri e outros Municípios.

§ 1° – Poderão concorrer todos os Defensores Públicos.
§ 2°  - Não poderá integrar a Comissão de Seleção:
I - Cônjuge, companheiro ou parente por consanguinidade ou afinidade de candidato inscrito, até o 3º grau;
II - Professor de curso de graduação na área jurídica em efetiva atuação.
§3º Os defensores públicos selecionados deverão assinar compromisso de guardar sigilo quanto ao conteúdo das questões 

elaboradas, bem como os critérios de avaliação.
Art. 2º Os membros do Grupo de Trabalho serão selecionados conforme o critério antiguidade.
§ 1° Terão prioridade os Defensores Públicos que não tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria 

Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.
§ 2° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 

dos critérios estabelecidos neste edital.
Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 

28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, sem prejuízo para 
efetiva atuação das funções ordinárias dos Defensores Públicos selecionados, no dia em que tiverem designados para atuar 
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no presente Grupo de Trabalho, havendo compensação de 1(um) dia para cada atividade de natureza extraordinária realizada. 
Excepcionalmente, quando necessário, os Defensores Públicos poderão atuar com prejuízo das funções ordinárias.

§ 3º Os Defensores Públicos atuarão de acordo com cronograma a ser estabelecido pela Supervisão do Núcleo de Estágio 
da Defensoria Pública.

Art. 4° Os pedidos de inscrição serão feitos, individualmente, por cada Defensor Público, e deverão ser encaminhados ao 
e-mail estagio@defensoria.ce.def.br, até o dia 11 de setembro de 2019.

Art. 5° A divulgação dos Defensores Públicos selecionados será efetuada através do site da DPGE, no dia 13 de setembro 
de 2019.

Art. 6º Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 22 de agosto de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 03/2019

CONVENENTES: DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ Nº 02.014.521/0001-23, com 
sede na Avenida Pinto Bandeira, 1111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, e o Município de Pacajus/CE, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Rua Guarany, nº 600, Bairro Centro, Pacajus/CE, CEP: 62.870.000;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente acordo de cooperação técnica tem como fundamento o art. 116 da Lei Federal 
n° 8.666/93 e com suas alterações, art. 3º da Lei Complementar Estadual n° 06/97, bem como art. 8º, inciso III do Regimento 
Interno da Defensoria Publica;

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto estabelecer mútua colaboração entre as partes, com a finalidade de 
cessão de até 05 (cinco) funcionários públicos da Prefeitura Municipal de Pacajus/CE, de livre escolha e nomeação, em respeito 
à margem de atuação discricionária do Poder Executivo Municipal, para auxiliar as atividades do Núcleo da Defensoria Pública 
na comarca de Pacajus/CE, uma vez atendidos os requisitos de capacitação da função a ser desempenhada no citado núcleo;

VIGÊNCIA: O presente acordo de cooperação técnica entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31 
de dezembro de 2019, podendo ser renovado, por intermédio de Termo Aditivo, a critério dos Partícipes;

FORO: Para dirimir eventuais questões oriundas do presente termo, elegem as partes o Foro da Comarca de Fortaleza/CE;
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2019;
SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública Geral do Ceará e Bruno Pereira Figueredo, 

Prefeito Municipal de Pacajus/CE.

Pe t rus  Henr ique  Gonça lves  F re i re
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 1842/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL,  no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 21/2019, de 10 de maio de 2019;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar GLAISEANE LOBO PINTO DE CARVALHO, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº 
300.334-1-8, Titular da 2ª Defensoria da Comarca de Pacatuba, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, 
atuar nas audiências designadas da 5ª Vara da Infãncia e Juventude da Comarca de Fortaleza, nos dias 30 e 31 de julho de 
2019.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Fortaleza, 15 de julho de 2019.

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício.
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PORTARIA Nº  1883/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA  DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 21/2019, de 10 de maio de 2019;
Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR, Defensora Pública de 2º Grau de Jurisdição, Matrícula nº. 

106.557-1-4, Titular da 13ª Defensoria Cível do 2º Grau, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar no 
Núcleo de Resposta do Réu-NURDP da Comarca de Fortaleza, no dia 18 de julho de 2019, no período da manhã.

Art. 2º A referida atuação será autorizada sem concessão de custeio de diária e ajuda de custo.
Art. 3º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 

de natureza extraordinária realizada.
Parágrafo Único. Será considerada atividade extraordinária, os atendimentos  e petições  geradas  na data mencionada no 

Art. 1°.

Fortaleza, 17 de julho de 2019.

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício.

PORTARIA Nº 1884/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, em exercício,  no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar RAIMUNDO DERVAL COSTA FILHO,  Defensor Público de Entrância Final,  Matrícula nº. 301.163-1-3, 

Titular da 1ª Defensoria Criminal, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências dos dias 
17, 24 e 29 de julho de 2019,  que serão realizadas na 15ª Vara Criminal de Fortaleza.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º §  2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Fortaleza, 17 de julho de 2019.

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício

PORTARIA Nº  1928/2019
DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA  DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 21/2019, de 10 de maio de 2019;
Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE

Art. 1º Designar ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR, Defensora Pública de 2º Grau de Jurisdição, Matrícula nº. 
106.557-1-4, Titular da 13ª Defensoria Cível do 2º Grau, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar 
no Núcleo de Resposta do Réu-NURDP da Comarca de Fortaleza, no dia 19, 25 e 26 de julho de 2019, no período da manhã.

Art. 2º A referida atuação será autorizada sem concessão de custeio de diária e ajuda de custo.

Art. 3º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único. Será considerada atividade extraordinária, os atendimentos  e petições  geradas  na data mencionada no 
Art. 1°.

Fortaleza, 18 de julho de 2019.

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício.
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PORTARIA Nº  1931/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar EMÍLIA CAVALCANTE NOBRE GENTIL,  Defensora Pública de Entrância Final,  Matrícula nº .301.155-1-1, 

Titular da 13ª Defensoria  dos Juizados Especiais (11ª Unidade de Juizado Especial), para, somente neste ato, peticionar nos 
autos do processo nº 3001026-69.2016.8.06.0004, que tramita na 12ª Unidade de Juizado Especial,  defendendo os interesses 
de MARTA MARIA BÊCCO PEDROSA.

Fortaleza, 19 de julho de 2019.

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício.

PORTARIA Nº 1936/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 21/2019, de 10 de maio de 2019;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar GIOVANNI CARVALHO COLLYER, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.073-1-4, Titular 

da 4ª Defensoria de Família da Comarca de Fortaleza, para, sem prejuízo de suas funções, atuar recebendo intimações 
virtuais da 11ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, pelo período de 29 de julho a 25 de agosto de 2019.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 19 de julho de 2019.

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício.

PORTARIA Nº 1938/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 21/2019, de 10 de maio de 2019;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar SAMANTHA PINHEIRO FERREIRA, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº 300.577-1-

6, designada na 2ª Defensoria de Quixeramobim, para, sem prejuízo de suas funções, atuar recebendo intimações virtuais da 
15ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, pelo período de 22 de julho a 11 de agosto de 2019.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º §  2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 19 de julho de 2019.

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício.
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PORTARIA Nº 1939/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 21/2019, de 10 de maio de 2019;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar SAMANTHA PINHEIRO FERREIRA, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº 300.577-1-

6, designada na 2ª Defensoria de Quixeramobim, para, sem prejuízo de suas funções, atuar recebendo intimações virtuais da 
17ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, pelo período de 22  a 28 de julho de 2019.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º §  2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 19 de julho de 2019.

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício.

PORTARIA Nº 1940/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar ALINE SOLANO FEITOSA DE CARVALHO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.075-
1-9, Titular da 2ª Defensoria do NUAPP, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências de 
Custódia da Comarca de Fortaleza, a serem realizadas nos dias 25 e 31 de julho de 2019, pelo período da manhã.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Art.3° O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 19 de julho de 2019.

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício.

PORTARIA Nº  1941/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar JORGE BHERON ROCHA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.067-1-7, Titular da 7ª 

Defensoria do NUAPP, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências de Custódia da 
Comarca de Fortaleza, a serem realizadas nos  dias  29 e 30 de julho de 2019, pelo período da manhã.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º §  2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.
Fortaleza, 19 de julho de 2019.

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício.
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PORTARIA Nº 1945/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar REGINA MARA SÁ PALÁCIO CÂMARA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.004-1-7, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 0006807-
17.2019.8.06.0167, que tramita na 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral/CE, defendendo os interesses de 
LUYANE FARIAS MATOS.

Fortaleza, 19 de julho de 2019

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício

PORTARIA Nº 1956/2019
DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar EMERSON CASTELO BRANCO MENDES  Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.026-1-

4, Titular da 4ª  Defensoria do NUAPP, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências de 
Custódia da Comarca de Fortaleza, a serem realizadas no dia  26  de julho de 2019, pelo período da manhã.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.
Art.3° O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 22  de julho de 2019.

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício.

PORTARIA Nº 1957/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar ALFREDO JORGE HOMSI NETO,  Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.050-1-X, Titular 

da 1ª  Defensoria do NUAPP, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências de Custódia da 
Comarca de Fortaleza, a serem realizadas no dia  01 de agosto de 2019, pelo período da manhã.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.
Art.3° O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 22  de julho de 2019.

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício.
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PORTARIA Nº 1961/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº  21/2019 , de 10 de maio de 2019;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar EDUARDA PAZ E SOUZA, Defensora Pública de Entrância Intermediária,  Matrícula nº. 300.598-1-6,  que 

atua na 1ª Defensoria da Comarca de Limoeiro do Norte para, sem prejuízo de suas funções, atuar recebendo intimações 
virtuais das 11ª e 14ª Varas  da  Fazenda Pública da  Comarca de Fortaleza, pelo período de  23 de julho a 29 de julho  de 2019.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 23 de julho de 2019.

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício.

PORTARIA Nº 1962/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº  21/2019 , de 10 de maio de 2019;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar NELIE ALINE SARAIVA MARINHO , Defensora Pública  de Entrância Final, Matrícula nº. 301.285-1-6 

que atua nas  1ª  3 3ª Defensoria da Comarca de Caucaia, para, sem prejuízo de suas funções, atuar recebendo intimações 
virtuais das 8ª e  9ª  Varas  da  Fazenda Pública da  Comarca de Fortaleza, pelo período de  22 de julho a 28 de julho  de 2019.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 22 de julho de 2019.

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício.

PORTARIA Nº 1963/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, em exercício,  no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar JOSÉ VALENTE NETO,  Defensor Público de Entrância Final,  Matrícula nº. 301.158-1-3, Titular da 9ª 

Defensoria Cível da Comarca de Fortaleza, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências 
do dia 29 de julho  de 2019,  que serão realizdas na  4ª  Vara  Cível  de Fortaleza.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º §  2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Fortaleza, 22 de julho de 2019.

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício
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PORTARIA Nº 1965/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, em exercício,  no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o  Edital 21/2019, de 10 de maio de 2019;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar RAFAEL MAIA TEIXEIRA, Defensor Público de Entrância  Intermediária ,  Matrícula nº. 300.341-1-2,  que 

atua na 1ª Defensoria de Aquiraz ,  para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nrecebendo intimações 
virtuais da 10ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, pelo período de 22 de julho a 28 de julho de 2019.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º §  2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada  01(uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 22 de julho de 2019.

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício

PORTARIA Nº 1967/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar ANDRÉA SERAFIM BENEVIDES GAMA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.283-1-1 
Titular da 3ª  Defensoria de Delitos sobre Tráfico e Uso de Substâncias Entorpecentes , para, somente neste ato, sem prejuízo 
de suas atribuições, atuar nas Audiências de Custódia da Comarca de Fortaleza, a serem realizadas nos dias  24 de julho e 02 
de agosto de 2019, pelo período da manhã.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Fortaleza, 22  de julho de 2019.

Andréa Pereira Rebouças
Coordenadora das Defensorias da Capital, em exercício.

PORTARIA Nº 2005/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar MARTA MARIA GADELHA MONTEIRO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.108-1-1, 

que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar petição nos autos do processo nº 0801404-
18.2019.8.18.0032, que tramita na 3ª Vara da Comarca de Picos/PI, defendendo os interesses de CLEONICE HENRIQUE DE 
OLIVEIRA.

Fortaleza, 29 de julho de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 2006/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar MARTA MARIA GADELHA MONTEIRO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.108-1-1, 

que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 0008438-
72.2015.8.26.0007, que tramita na 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional VII – Itaquera da Comarca de São Paulo/
SP, defendendo os interesses de FELIPE PEREIRA LEITÃO.

Fortaleza, 29 de julho de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 2007/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 106.557-1-4, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar petição nos autos do processo nº 0000174-
20.2019.8.17.2580, que tramita na Vara Única da Comarca de Exu/PE, defendendo os interesses de ANTÔNIO ACACIO DA 
SILVA.

Fortaleza, 29 de julho de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 2008/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar REGINA MARA SÁ PALÁCIO CÂMARA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.004-1-7, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 0000501-
25.2018.8.06.0116, que tramita na Vara Única da Comarca de Madalena/CE, defendendo os interesses de MARCONDES 
MATEUS DA SILVA.

Fortaleza, 29 de julho de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 2009/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 106.557-1-4, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar petição nos autos do processo nº 0021527-
32.2018.8.06.0164, que tramita na 2ª Vara da Comarca de São Gonçalo do Amarante/CE, defendendo os interesses de 
EMERSON DE SOUSA DUARTE.

Fortaleza, 29 de julho de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 2010/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital GT nº 03/2019 - DPGE, de 18.01.2019 e Portaria nº 285/2019, de 04.02.2019;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar MÁRCIA MARIA PINHEIRO DA SILVA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº 301.251-1-8, 

que atua na 3ª Defensoria dos Juizados Especiais da Comarca de Fortaleza, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar 
realizando palestra de educação em direitos e orientação jurídica no SINE-IDT Parangaba, no dia 05 de agosto de 2019.

Art. 2º A ausência será autorizada sem a concessão de custeio de diária e ajuda de custo.
Art. 3º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 

de natureza extraordinária realizada.

Fortaleza, 29 de julho de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 2011/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. art. 36, § 

3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 21/2019, de 10 de maio de 2019;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de  25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar ANA CRISTINA TEIXEIRA BARRETO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.013-1-6, 

Titular da 1ª Defensoria do NADIJ, para, sem prejuízo de suas funções, atuar recebendo intimações virtuais da 7ª Vara Cível 
da Comarca de Fortaleza, pelo período de 30 de julho a 07 de agosto de 2019.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 29 de julho de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 2012/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. art. 36, § 

3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 21/2019, de 10 de maio de 2019;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de  25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar ANA CRISTINA TEIXEIRA BARRETO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.013-1-6, 

Titular da 1ª Defensoria do NADIJ, para, sem prejuízo de suas funções, atuar recebendo intimações virtuais da 26ª Vara Cível 
da Comarca de Fortaleza, pelo período de 30 de julho a 07 de agosto de 2019.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 29 de julho de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 2015/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 21/2019, de 10 de maio de 2019;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar SUSANA POMPEU SARAIVA RIBEIRO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.284-1-

9, Titular da 2ª Defensoria de Família e Sucessões de Maracanaú, para, sem prejuízo de suas funções, atuar em regime de 
sobreaviso realizando os peticionamentos de urgências do Núcleo de Defesa da Saúde-NUDESA da Comarca de Fortaleza, no 
dia 30 de julho de 2019.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º §  2º,  da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01(uma) atividade extraordinária, a atuação mencionada no art. 1°.
Fortaleza, 30 de julho de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº  2019/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar MYLENA MARIA SILVA REGINALDO FERREIRA GOMES,  Defensora Pública de Entrância Final,  Matrícula 
Nº 301.178-1-6, Titular da 6ª Defensoria da Fazenda Pública, para, somente neste ato, propor ação em favor do assistido DAVID 
MIGUEL LIMA BENTO SILVA, representado por sua genitora GERUSA MARIA ALVES DE LIMA.

Fortaleza, 31 de julho de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 2020/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL,  no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 21/2019, de 10 de maio de 2019;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar GLAISEANE LOBO PINTO DE CARVALHO, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº 
300.334-1-8, Titular da 2ª Defensoria da Comarca de Pacatuba, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, 
atuar nas audiências designadas da 5ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Fortaleza, nos dias 01, 06, 07 e 08 de 
agosto de 2019, a partir das 14h.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Fortaleza, 31 de julho de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 2021/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 21/2019, de 10 de maio de 2019;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar ANA MÔNICA ANSELMO DE AMORIM, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.090-1-5, 

que atua na 1ª Defensoria da Comarca de Aracati/CE, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar recebendo as Intimações 
Virtuais da 5ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Fortaleza, no período de 31 de julho a 13 de agosto de 2019.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º §  2º,  da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 31 de julho de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº  2025/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar DENISE MENEZES BRAGA CORDEIRO,  Defensora Pública de Entrância Final,  Matrícula Nº 301.118-1-86 

, Titular da 9ª Defensoria do NAPI, para, somente neste ato, atuar nos autos do processo nº 0016997-21.2018.8.06.0055, que 
tramita na 3ª Vara da Comarca de Canindé – CE, defendendo  os interesses de CIRLENE SILVA DANIEL.

Fortaleza, 31 de julho de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

36Disponibilização: quarta-feira, 4 de setembro de 2019 Fortaleza, Ano X - Edição 2217Caderno 1: Administrativo

PORTARIA Nº 2319/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORIA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 
da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar EDMAR LOPES ALBUQUERQUE Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.117-1-0, 
Titular da 1ª Defensoria da Comarca de Camocim-CE, para atuar no processo nº 0014860-43.2016.8.06.0053(cumprimento de 
sentença) que tramita na 2ª Vara da Comarca de Camocim-CE, no período de 23 de agosto a 30 de novembro de 2019.

Fortaleza, 23 de agosto de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2326/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no § 1º do Art. 

145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, 
de 20 de abril de 2012, resolve PRORROGAR por 01 (um) ano a CONCESSÃO DE BOLSA ESTÁGIO, concernente ao curso 
de Direito, para atuação na Comarca de Fortaleza na Defensoria Pública Geral do Estado, da estagiária MARIANA FROTA 
FARIAS, de acordo com o Art. 10, do Decreto supracitado, a partir de 29 de agosto de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 27 de agosto de 2019.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2325/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “a”, § 2º 

do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “V”, do Decreto supracitado, o estagiário 
Cássio Luiz Oliveira de Holanda, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 23 de agosto de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 27 de agosto de 2019.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2324/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “a”, § 2º 

do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “III”, do Decreto supracitado, a estagiária 
Lara Marçal Lopes, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 24 de agosto de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 27 de agosto de 2019.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2339/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 

Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na 
seleção para estágio no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso 
de Direito, para atuação na Comarca de Juazeiro do Norte na Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, o estagiário 
HÉRICLES MEDEIROS SARAIVA que receberá a título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e 
cinco reais e nove centavos), pelo prazo de 01 (hum) ano, a partir de 21 de agosto de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2019.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 2344/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 

Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na 
seleção para estágio no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de 
Direito, para atuação na Comarca de Maracanaú na Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, o estagiário JÚLIO CÉSAR 
ARAÚJO PRADO que receberá a título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e nove 
centavos), pelo prazo de 01 (hum) ano, a partir de 26 de agosto de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2019.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2345/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 

Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994; Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na 
seleção para estágio no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de 
Direito, para atuação na comarca de Fortaleza na Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, as estagiárias relacionadas no 
anexo único desta Portaria, que receberão a título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco 
reais e nove centavos), pelo prazo de 01 (hum) ano, a partir de 26 de agosto de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL
Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 2345/2019 DE 29 DE AGOSTO DE 2019.

N.º NOME COMARCA ÁREA

01 LARISSA FALCÃO ARAGÃO FORTALEZA DIREITO

02 ANA CLAYDE REBOUÇAS XAVIER FORTALEZA DIREITO

PORTARIA Nº 2346/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 

Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na 
seleção para estágio no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso 
de Direito, para atuação na Comarca de Aracati na Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, o estagiário WENDEL DE 
SOUSA MELO que receberá a título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e nove 
centavos), pelo prazo de 01 (hum) ano, a partir de 26 de agosto de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de agosto de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL
Registre-se e publique-se.


